






O professor Fábio Abrantes informou, visualizando pelo Quadro, que tem quatro processos que cancelaram

sua matricula por causa de duas reprovações seguidas em todas disciplinas e o restante foi pelo motivo de

estarem cinco anos ou mias no curso, ou seja, estão acima do período limite exigido pelo PPC do curso. Os

quatro processos que estavam com sua matricula cancelada por reprovação em todas as disciplinas seguidas,

o colegiado por unânime reintegraram ao curso, levando em consideração na diminuição da evasão e por que

esses discentes demonstraram interesse em permanecer no curso.

Prof. Fábio Abrantes detalhou, que dentre esses que estão 5 anos ou mais no curso, existe dois discentes tem

mais 15 disciplinas ainda a concluir e três discentes somente precisa o TCCII para finalizar o curso. O restante

varia entre duas disciplinas a 4 disciplinas para concluir o curso. O professor Fábio Abrantes também

apresentou duas resoluções (29/2022 e  68/2021) que  detalhava como tratava as questões de alunos nessas

situações durante a pandemia. E que o colegiado diria se permanecia no curso ou não, considerando toda a

dificuldade acadêmica ocorrida em virtude da pandemia do CORONAVÍRUS. Pois, teve muitos discentes que

não aceitaram matricular nas disciplinas por serem ofertadas na modalidade online, ou até mesmo

matricularam em poucas disciplinas ou reprovaram.

O pedagogo Gilvandro lançou uma questão se essas resoluções ainda estão válidas, mas que o colegiado que

deverá tomar a decisão desses discentes permanecer ou não.  O prof. Francisco Paulo informou que não ficou

claro que durante a pandemia o tempo iria contabilizar durante a pandemia e pesando em diminuir a evasão,

como colegiado deveríamos deferir esses processos, no entanto os processos dos discentes que faltam mais

de 15 disciplinas discutir melhor o que fazer com eles. Pois, não seria justo cancelar a matrículas desses alunos

sem ter essa certeza da contabilização do tempo no curso durante a pandemia. Gilvandro  concorda com o

prof. Francisco Paulo e adiciona que o próprio regulamento foi feito para diminuir a evasão.

O prof. Fábio Gomes informa na resolução 29/2022, Capítulo IV, parágrafo ii que na vigência do cronograma de

conclusão do curso, o estudante permanecerá vinculado à instituição. E que o discente está pedindo para ficar

não faz sentido de negar o pedido. Seguindo esse cronograma desta resolução. Os membros do colegiado

decidiram que os discente devem enviar um cronograma o qual o colegiado deve analisar e fechar quantos

períodos os discentes poderão permanecer vinculados no curso. Os membros do colegiado também decidiu

que esses discentes deverão ser acompanhados em reuniões entre a coordenação, professor e setor da

pedagogia como ajudar esses estudantes a cumprirem o cronograma de períodos planejado pelo colegiado

para cada discente que estão em processo de jubilamento no curso. Caso os discentes não concluir os

períodos propostos pelo colegiado, terão suas matrículas canceladas.



O professor Fábio Abrantes, juntamente com os membros do colegiado, fizeram uma análise em cada processo

se tinha o cronograma dos discentes, em anexo, detalhando de como iria planejar a conclusão de suas

disciplinas que faltam para concluir o curso. Verificando todos os processos de discentes sujeitos a jubilamento

do curso, tivemos três processos que não tinha o cronograma. Nestes, o colegiado solicitou ao coordenador do

curso a entrar em contato com esses discentes solicitando os cronogramas e quando enviarem o colegiado iria

propor quantos períodos esses alunos terão para concluir o curso. No restante dos discentes, os membros

decidiram quantos períodos cada discente tem para concluir suas disciplinas, seguindo cada cronograma do

estudante. Abaixo, segue o quadro detalhando cada período do discente. Ficou decidido também que o

coordenador entrará em contato com cada discente para avisar a quantidade de período cada um terá para

finalizar o curso. E caso não finalizarem o curso dentro do seu período planejado pelo colegiado, terão suas

matrículas jubiladas.

Análise do processo n° 23324.000553.2023-18 - Complemento de nota para conclusão de curso;

O processo é do discente Izaquiel  Silva. Este processo não foi analisado, pois a solicitação pedida foi atendida

pelo professo da disciplina de Programação Web 2 antes da analise do colegiado. portanto, finalizado.

Análise do processo n° 23324.000487.2023-78 - Solicitação de Realização de Segunda Chamada de Avaliação;

O processo analisado é do discente Marcondes Júnior, solicitando apresentação do projeto da disciplina de

Programação Desenvolvimento Mobile. No processo o aluno informou que estava com sintomas respiratórios e

suspeito de covid. No processo encontra os atestados. O Prof. Fábio Abrantes informou não poderia atender

esse processo sem passar pelo colegiado por que estamos em outro período (2023.1) e a a solicitação do

discente era para o período 2022.2. O colegiado deferiu o pedido deste discente por unânime. E solicitou que o

coordenador entre em contato com o professor da disciplina planeje, juntamente com o discente, uma data e

horário viável para ambos, a fim de que o discente faça sua apresentação. 

Análise do processo 23324.000942.2023-35 - Processo Administrativo da Turma 2022.2 de Laboratório de Redes;

O prof. Fábio Abrantes apresentou esse processo requisitado pela aluna Debora Fernandes que refere  um

processo administrativo para a disciplina Laboratório de redes, ministrada pelo professor Francisco Daladier

Marques Junior no semestre 2022.2. A discente solicita respeitosamente em nome da turma a análise neutra

deste processo, a fim de que seja aplicado uma avaliação final variando de zero a cem pontos, aplicado pelo

docente, seguindo a pontuação prevista no Art. 34, §6º do Regimento Didático Cursos Superiores Presenciais e

a Distância do IFPB e o subitem 3.2.6 e 3.2.8 do Manual do Estudante. E Caso não seja possível a aplicação de

uma prova final, que ocorra a correção do projeto utilizando a pontuação do Art. 34, §6º do Regimento Didático

Cursos Superiores Presenciais e a Distância do IFPB e o subitem 3.2.6 e 3.2.8 do Manual do Estudante. O prof.

Fábio Abrantes informou que no processo, o requerente anexou documentações que comprovam que o

professor Daladier não cumpriu o Regimento Didático dos Cursos Superiores. Não aplicando uma prova final



que varia entre zero e 100 pontos. Além disso, informou que a didática do professor era de difícil entendimento

e que os materiais estavam em Inglês

O professor Francisco Daladier informou que alguns pontos do processo não detalhada com a verdade em

relação suas pontuações de acordo com a data da entrega e que tiveram dois meses para fazer o projeto e não

entregaram na data prevista. O professor adiou a data de entrega para 16/02/2023, mas com a nota valendo 70

pontos no máximo. Além disso, Daladier informou que não fizeram as atividades que valiam 20% da nota. Por

isso ficaram reprovados. Informou que os outros grupos que entregaram o projeto e as atividades conseguiram

passar. O professor Daladier informou também no classroom da disciplina que os grupos poderiam entregar as

atividades faltantes para ajudar na nota. e mesmo assim não entregaram. Daladier informou que as vídeo-aulas

são em português e os slides da aula também e que Debora poderia estudar por esses meios caso não queira

estudar pelos artigos e livros em inglês. Daladier também informa que os script R estão todos prontos na

disciplina, evitando do aluno que não sabe R conseguiria fazer os trabalhos. Concluindo que essas justificativas

não tem fundamentos para essa solicitação. O professor Daladier argumenta que sempre nos dias de aulas

perguntava sobre o andamento do projeto e que poucos grupos reportava e dificultava a análise do andamento.

O Professor Fábio Gomes informa que nenhum professor tem o direito eliminar a prova final por que

o Regimento Didático Cursos Superiores Presenciais e a Distância do IFPB que toda disciplina o discente que

atingiu uma nota entre 40 e  69 pontos tem o direito de fazer uma prova final desde que tenha 75% de

frequência em sala de aula. Logo, a requerente neste processo tem o direito do atendimento de sua solicitação

de fazer a prova final em relação a esse direito que o Regimento estabelece a fazer uma prova final. Já que o

professor Daladier não aplicou uma prova final.

O professor Francisco Paulo informa que a questão do inglês e o uso da ferramenta R não valem como

justificativa para atender a solicitação. Argumenta que  qualquer documentação/framework é inglês.  Em

relação  da prova final é um direito do discente, pois é regido pelo Regimento Didático Cursos Superiores

Presenciais e a Distância do IFPB e não pelo plano de disciplina. E pelo entendimento do processo não foi

registrado a final e que o professor deveria ter feito essa final com os alunos reprovados e aptos a final.

O pedagogo Gilvandro também diz que o discente tem o direito de fazer a prova final em qualquer  disciplina

caso o discente que atingiu uma nota entre 40 e  69 pontos desde que tenha 75% de frequência em sala de

aula.  E solicita que o professor Daladier aplica uma prova final e que desse um prazo para os discentes se

prepararem para a prova final. Gilvandro deixa claro que todo professor deve ter uma metodologia de

acompanhamento do projeto com os discente, a fim de auxiliá-los numa tutoria para a finalização do projeto.

Todos os membros deixa claro que o processo não tinha assinatura da turma que foram a favor dessa

solicitação. E que deveria está  anexado a esse processo. Além disso, todos os membros acordaram que o

professor Daladier em aplicar a prova final para os discentes aptos a fazerem a prova final. Essa prova final

seja de preferência um projeto. Além disso, o professor Daladier dê pelo menos uma semana de prazo para os

discentes se preparem para essa prova final. Ficou acordado que o coordenador iria informar ao discente

requerente o deferimento do colegiado pela a aplicação dessa prova final e que entrem em contato com o

professor Daladier para saberem o local, data e horário para fazerem essa prova final.

uma semana de prazo

E nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, e eu, Fábio Abrantes Diniz, lavrei a presente ata, que após

aprovada será assinada eletronicamente pelos presentes.
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precisar terminar antes do tempo; também esclareceu que alguns processos, tais como o ora apreciado, que não possuem uma jus fica va

no requerimento, ou esta não é clara o suficiente, podem ser indeferidos já na coordenação. O pedagogo Gilvandro da Silva enfa zou que o

requerimento não está entendível e que, caso seja necessário, o discente pode entrar com um novo requerimento no próximo semestre.

Destacou ainda que é preciso ter cuidado em processos de quebra de pré-requisitos para não gerar precedente incorreto. O colegiado

concordou, por unanimidade, com o indeferimento do processo, orientando o discente a entrar com novo requerimento no próximo

semestre, caso necessário. 3. Processo 23324.001278.2023-41 - Reintegração de matrícula do discente Diones Gomes: o professor Paulo

Ewerton informou que trata-se do processo em que o discente solicita matricular-se na disciplina de TCC 2, mas não deixa claro, no

requerimento, se o documento já se encontra pronto. O professor Diogo Moreira sugeriu reintegrar o aluno para apresentar o TCC 2, senão

seria necessário abrir um diário somente para matriculá-lo no próximo semestre. O docente ainda sugeriu deferir o processo e matriculá-lo

na disciplina de TCC 2 no próximo semestre, caso falta pouca coisa a finalizar no documento de TCC. O pedagogo Gilvando da Silva, sugeriu

reintegrar o discente no semestre corrente e depois conceder prazo extra para que o aluno finalize o TCC no próximo semestre. O professor

Diogo Moreira então esclareceu que geralmente, neste po de processo, o TCC já vem anexado e que, portanto, o aluno não precisaria de

uma nova matrícula apenas para a defesa. O professor Paulo Freitas sugeriu indeferir o processo e orientar o aluno a entrar com novo

processo quando o documento de TCC es ver pronto. O professor Diogo corroborou com essa sugestão. O pedagogo Gilvandro da Silva

enfa zou que, enquanto o novo processo não é aberto, o aluno pode con nuar trabalhando no TCC. O professor Diogo Moreira finalizou

informando que uma vez reintegrada a matrícula, a defesa de TCC pode ocorrer a qualquer tempo. O colegiado concordou, por unanimidade,

pelo indeferimento do processo com as ressalvas elencadas. 4. Processo 23324.001543.2023-91 - Ajuste de matrícula do discente Hugo

Oliveira: o coordenador da CADS-CZ informou que trata-se da solicitação de matrícula fora de prazo na disciplina Banco de Dados I, com o

mo vo de que o discente não conseguiu realizar a matrícula dentro do prazo por falta de vagas no diário. O professor Paulo Ewerton

destacou, ainda, que o docente responsável pela disciplina, professor Fábio Andrade, já havia entrado em contato para autorizar a matrícula

de discentes fora do prazo. O professor Diogo Moreira ra ficou que, com o aval do professor da disciplina, o ajuste pode ser deferido. O

pedagogo Gilvandro da Silva declarou que a falta de vagas em diário pode acarretar problemas no prosseguimento do aluno no curso, ao

frustrar a tenta va de matrícula. O professor Diogo Moreira ponderou sobre o processo ora analisado que se este fosse indeferido e o aluno

es ver de fato cursando a disciplina, o esforço teria sido em vão.  O docente concluiu dizendo que seria mais prejudicial não deferir o

processo, já que re raria a chance de o aluno ser aprovado na disciplina. O pedagogo Gilvandro da Silva declarou que há alunos tendo o

processo de ajuste indeferido. O professor Paulo Freitas destacou que o indeferimento de matrículas por falta de vagas no diário é

automá co no sistema, mas que é possível alterar no número de vagas. O docente informou que este aumento de vagas é geralmente

consultado no início do semestre com o professor responsável pela disciplina para que o controle acadêmico possa implementar a

mudança. O pedagogo Gilvandro da Silva con nuou seu argumento informando que houve alunos que veram a matrícula negada e que

procuraram o controle acadêmico, ao que foram orientados a procurar a coordenação de curso para saberem o porquê da nega va. O

professor Diogo Moreira pediu a palavra para alinhar com os presentes os ques onamento ora levantados. O docente informou que cada

curso tem configurado, no SUAP, o número de vagas de entrada aprovado pelos órgãos superiores. O docente con nuou dizendo que a

Coordenação de Controle Acadêmico é quem cria os diários e que o número de vagas já é configurado automa camente, permi ndo a

matrícula dos 30 alunos ingressantes. Os demais, como por exemplo repetentes, não conseguirão, num primeiro momento, realizar a

matrícula, pois existe a trava do próprio sistema de matrículas quando a quan dade de vagas no diário é alcançada. Prosseguindo, o

professor Diogo Moreira informou que o controle acadêmico pode alterar o número de vagas mediante solicitação da coordenação de curso,

sendo esta solicitação mo vada ou por comunicação do próprio docente da disciplina ou por processos de ajuste de matrícula de discentes.

O docente enfa zou ainda que este é um procedimento corriqueiro que ocorre todo semestre. O pedagogo Gilvandro da Silva declarou que

o indeferimento de matrículas tem ocorrido em disciplinas que não são do primeiro período e que, portanto, não se aplica a lógica dos

diários do primeiro período. O pedagogo concluiu que em outros cursos o número de matrículas por disciplina pode chegar a 70, para evitar

que os alunos fiquem re dos no curso. O colegiado concordou, por unanimidade, no deferimento do processo. 5. Processo

23324.001561.2023-73 - Ajuste de matrícula do discente Fabio Pereira: o colegiado do curso concordou, por unanimidade, no deferimento

do processo, baseando-se na deliberação relatada no item 4, por tratar-se de requerimento semelhante. 6. Processo 23324.001865.2023-31

- Reingresso de estudante por jubilamento ou cancelamento de matrícula do discente Thiago Almeida: professor Paulo Ewerton informou

que trata-se do requerimento do discente para reingressar e defender o TCC2, mas que não há descrição do estado atual do trabalho. O

professor Diogo Moreira pediu a palavra para informar que o discente é seu orientado e que o TCC já foi concluído. O colegiado concordou,

por unanimidade, em deferir o processo com a respec va matrícula do aluno no diário da disciplina TCC2 do semestre 2023.1. 7. Processo

23324.001897.2023-36 - Trancamento voluntário de disciplina do discente João Nascimento: o professor Paulo Ewerton informou que trata-

se do pedido de trancamento na disciplina TCC1, visto que o discente não encontrou tema para trabalhar e nem um orientador disponível. O

professor Diogo Moreira declarou que, diferentemente de outras disciplinas, o trancamento fora de prazo da disciplina de TCC1 é plausível,

pois o aluno sem orientação não consegue prosseguir na disciplina. O professor Paulo Freitas declarou que o discente o havia procurado no

início do semestre, mas que não havia disponibilidade de orientação por já estar com muitos orientandos. O coordenador da CADS-CZ

enfa zou que existem casos em que discentes rejeitam a orientação dos docentes com capacidade de orientação no semestre. O colegiado

concordou, por unanimidade, no deferimento do processo, já que a fala de um orientador prejudicou o discente neste caso. 8. Processo

723324.001901.2023-66 - Acompanhamento domiciliar do discente Vinicius Ribeiro: o professor Paulo Ewerton informou que trata-se de

requerimento do discente para finalizar o semestre no formato de acompanhamento domiciliar, e que este anexou atestado médico

solicitando ajustes pedagógicos por tempo indeterminado, além de outras comprovações. O pedagogo Gilvandro da Silva informou que o

aluno já tem do acompanhamento pedagógico e que a orientação é que os docentes das disciplinas cursadas pelo discente optem por

realizar a vidades remotas com ele, disponibilizando também o conteúdo on-line. O professor Paulo Freitas destacou que novas adaptações

podem ser discu das a medida que o discente progredir no curso. O colegiado concordou, por unanimidade, no deferimento do processo,

enfa zando que as adaptações necessárias deverão ser implementadas nas disciplinas cursadas pelo discente. 9. Processo

823324.002014.2023-13 - Trancamento do período le vo do discente Marcondes Junior: o professor Paulo Ewerton informou que trata-se

de requerimento do discente para trancar o semestre, pois ingressou em um emprego. O docente destacou que o discente anexou o

contrato de trabalho ao processo. O professor Paulo Freitas informou que existe uma exceção no regulamento dos cursos superiores para o

trancamento fora de prazo jus ficado por mo vo de trabalho. O pedagogo Gilvandro da Silva declarou que existem os casos de trancamento



fora de praz previstos para os matriculados no primeiro período. O colegiado concordou, por unanimidade, no deferimento do processo,

devido à jus fica va e respec va comprovação apresentadas pelo discente. 10. O coordenador da CADS-CZ se pron ficou a dar o devido

prosseguimento aos processos ora apreciados, de acordo com a deliberação do colegiado.  Não havendo mais nada a ser tratado, a reunião

foi declarada encerrada, todos se despediram de forma respeitosa e amigável, e eu, Paulo Ewerton Gomes Fragoso, lavrei a presente ata,

que após aprovada será assinada eletronicamente pelos presentes, conforme o registro de publicidade.
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